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ESTADO DE MATO.GROSSO 

'" 
! 

LEI NO 925 DE 14 DE NOYEMBiO DE 1 956. 

Estabeleóe'medidas de ordem 
fiscal. • 

, , 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO = 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 
ta e eu sanciono ~ segUinte Lei = -

~rti8o 10 - á taxa jUdiciária passa a ser paga por co 
rthecimento na repartição arreoadadora do Estado, 'mediante guia ex 
pedida Ielo escrivão jUdicial, fioando revogado o parágrafo prI 
meiro do artigo 519 do Código dos Tributos. -

Artiõo 22- Nas precatórias expedidas pela Justiça de 
qualquer outra unidade da Federação, a taxa será uniformemente fi 
xada em dUzentos cruzeiros. ' 

Artigo 3" - O artigo 284,do 0ódigo dos Tributos passa a 
ter a seguinte redação = ' 

, 'Lrtigo 284 - QuandO não fôr aoeito pelo exator o valôr"L 
,declarada na suia para pagamento do imposto sôbre transmissão de 
propriedade'· inter-vivus", aquele servidor, por despacho na guia, 
detenninará que se prooeda à I!.valiação do imóvel, nOlJ)eando dois 
peritos, atendendo tanto quanto ~ossivel, a Legislaçao Fe~eral, ~ 
tinente ao exercício das profissoes liberais que obrigam a louva 
ção em' profissionais legalmente habilitados'. -

§ 10 - Não sendo possivel a nomeação das peritos aVali 
àdores recair sôbre profissionais legalmente habilitados, reoairã 
a 'esoolha sôbre, cidadãos de idoneidade moral e esolarecimento com 
Provados. ' .-

§ ã20 - Os aval!adores, um dOaS quais, da escolha da ~ 
te, proceder o a avaliaçao dentro em 4 horas, apresentando o re§ 
pectivo laudo devidamente assinado. 

§ 30 - Havendo divergênoias na aValiação dos peritos,de 
cidirá um terceiro por acôrdo do fUnoionário fiscal e da parte; e 
na falta dêste acôrdo deoidirá sObre os laudos apresentados, o Di 
retor do Tesouro do Estado. -

§ 40 - Os peritos perceberão os emolumentos que lhes oon 
petirem pelo regimento, de custas. 

ártigo 40 - Quando por motivos atendiveis O Tesouro do 
Estado permitir o pagamento do imposto noutra. Cirounsorição fi~ , 
oal que não a da Situação do imóvel, pagará o interessado pela 
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nota de autorização em estampilhas do imposto do sêlo, a importân 
aia de oem (oem oruzeiros) • -

Artigo 50 - ás repartiçães arrecadadoras farão oonstar sem 
pre nos conhecimentos do imposto, o Cartório em que as escrituras 
serão lavradas. , 

§ 10 - Havendo distribuição posterior a outro oartório, o 
distribuidor do juizo é obriBado a razer essa comunicação à exat2 
ria e esta anotará essa oircunstância.no conhecimento, no verso 
do oanhoto e na guia arquivada. 

§ 20 - Os serventuários de justiça são obrigados a deol~ 
no verso dos conhecimentos, que a escritura roi lavrada em seu 
cartóric, a data em que isso se deu, bem oomo o livro e rolha e 
a razer a comunioação à repartição arrecadadora quando se der o 
caso do parágraro anterior. 

Artigo 60 - São isentos do imposto sôbre vendas e consi~ 
ções além das pperações consignadas no artigo 436 do Código dos 
Tributos, mais as seguintes : 

1) as vendas e consignações de lubriricantes e de combusti 
veis liquidas e gazosos de qualquer origem e natureza, e bem as 
sim as de minerais do pais e de energia elétrica, quando sujeitos 
ao im~sto rederal previsto no § 2 0 do artigo 15 da Constituição 
da Repúblioa; , 

m) as enôregas de produtos ou meroadorias eretuadas ,pelo 
assooiado a oooperativa, assim como as efetuadas pelas ooopera­
tivas a respeotiva Federação, dâsde que operem exclusivamente oom 
seus assooiados; 

n) as vendas eretuadas pelas Cooperativas ou rederações a 
seus assooiados dêsde que. operem exolusiv&mente com âstes. 

Artigo 70 - ÀS Cooperativas são obrigadas a enviar à exato 
ria local, anualmente, no mês de janeiro, rel~ção nominal de seus 
assooiados, declarando o valer dos produtos entregues pelos mes 
mos no ano anterior e o valOr das mercadorias e produtos retirã 
dos da Cooper .. tiva, no mesmo periodo. '-

Artigo 80 - Os dados constantes do artigo anterior serão en 
tregus~pel0 chere da repartição arrecadadora ao Fisoal de Rendas= 
para que este veririque, pel~ escrita oomercial da Ccoper .. tiva,se 
êsses elementos rorneoidos sao exatos. . . 

~rtigo 9º - Os comercia.~tes ambulantes inscrever-se-ão co 
mo oontr~bu1ntes do imposto sebre vend~s e consi~ões apenas nã 
repartiçao arreoadadora da circunscriçao de sua séde, residência 
ou domioilio, podendo, entretanto, adquirir os respectivos sêlos 
em qualquer outra exatoria, mediante exibição do oartão de insori 
oão. -
. Artigo 10' - Os mercadores ambulantes são obrigados a con 
duzir além dos livros riscais obrigatórios (registrOs de vendas ã 
vista, a prazo, registro de compra, registro! de movimento de es­
tampilhas), as brQchuras de notas de venda préviamente ~utêntio~ 
das pela,repartiçao em que rorem inscritos, os_q~is serao ap~ 
sentados em tedas as exator ias das oircunsoriçoes riscais em que 
venham a exeroer suas atividades, antes do inicio e após o térmi­
no destas, devendo ainda serem exibidos a risoâlização sempre 
que solicitados. 

_ § l' - Sendo os ~ercadores procedentes de_outros Estádcs, 
deverao razer a 1nscriçao e regularizar a situaçao na primeira re 
partição arreoadadora do Estado, do ponto de entrada. -

§ 2" - Com o "Visto" de sai~ se anotará a looalidade do 
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destino do contribuinte para ser dado aviso àquela exatoria. 
Artigo 112 - Os ambulantes farão prova de regularidade de 

sua situaç~o fiscal mediante a exibição dos livros e brochuras de 
notas de vendas revestidos das formalidades indicadas, juntamen­
te com a prova do pagamento do imposto referente a quinzena venci 
da. -

ArtiBo 120 - Os ~o~eaoõ umbulantes são obrigados a 
fornecer a nota de venda de tôd .. s ",s operações que efetuarem. 

ArtigO 132 - Fica estabelecida a multa de era 500,00 a 
Cr$ 5000100 para os contraventores dos dispositi~os r~ferentesro 
imposto sobre vendas e consignaçoes cujas infraçoes nao tenham ~ 
penalidades flxadas no C6digo dos Tributos. 
. Artigo 142 - Sempre que o contribuinte não possua ou não 
mantenha devidamente escriturados os livros exigidos pelo CÓd. Co 
mercial ou escritura com vício ou fraude .. e facultado ao Fisoo !1'0 
oeder a estimativa das vendas para fixaçao da base do imposto a 
ser recolhido. 

Artigo 152 - Fara determinar a estimativa de que trata o 
artigo anterior, os Fiscais ~e Rendas devem seguir as normas s~ 
guintes: 

a) verificar o estoque de mercadorias existen~es na data 
em que considerar comO ponto de partida para a apuraçao da estima 
tiva ; . 

b) apurar o estoque de mercadorias na dAta correspondente 
ao término da estimativa; 

o) somar o valÔr das compras realizadas posteriormente ao 
ponto de partida de que !trata o item "a" com o estoque constante­
daquele item, deduzindo dessa paroela o valôr do estoque ex~sten 
te a duta da verificação; -

d) sôbre o resultado obtido, que representará o custo das 
mercadorias vendidas, aplicar a percentagem correspondente a mà~ 
gem de lucro relativa ao ramo de negócio; 

e) sÔbre o resultado obtido com a operação da alínea ante 
rior que representará o montante das'vendas realizadas no periodõ 
compreendid~ entre as datas do inicio e do término da estimativa, 
aplicar-se-a a taxa d&ste imposto. " 

Par~grafo único T Fara estabelecer-se a porcentagem do 19 
cro deverão ser levados em consideração: 

a) O ramo de neBóci~ do contribuinte; 
b) a localização do estabelecimento; 
c) o lucro bruto apresentado pelos demais estabelecimen -

tos do mesmo rruoo e localidade; 
d) outras circunstâncias apresentsdas pelo oontribuinte e 

que possam ser levadas em conta, a oritério do Fisco. 
=tiBo 16. - O.s contribuintes que desejarem usar da facul 

dade de selagem mecanica, deverão, Pi:!ra isto, requerer ao Secret! 
rio de Finanças licença ~a aquisiçao da máquina de-selar e uso 
da @esma, devendo tais maquinas serem previamente aprovadas pela 
SeoretQria ~e F1n~ças. 

~cirá6rafo úniCO - à permissão acima pOderá ser revog~da,a 
juizo da Fazenda do Estado, sem que assista aos contribuintes 
qualquer direito a reclamação ou indenizc.ção. 



.' . 

'. 

. ,-

. -

• 

." , 

• -, 

• . 

" 

. lu'tiso 172 - As portarias de autorização IJIira o uso dessas 
máquinas de selar são intransferíveis e ficarão sem efeito: 

12 - Quando revogadas na fo~ do l~ágrafo único do arti 
go anterior; 

22 - no caso de substituição d~ firma ou liquidação do e~ 
tabele cimento autorizado; 

_ 32 - no caso de traspasse ou incorporação; 
42 - quando o estabelecimento autorizado de~r de usar a 

máqUina pelo espeço de seis (6) meses consecutivos; 
52 - quando se verificar que as firmas e emprezas autoriza 

das ao uso da sel88ein mecânica, estamparem s310s em livros, título~ 
papeis e documentos de procedencia estranha as suas atividades, sem 
prejuizo, nêste caso, do necessário prooedimento para apurar quais 
quer responsabilidade • 

Artiso 18. - t f"cUlt"do ao Fisoo o uso de máquinas 
a selagem mecânica nas repartições arrecadadoras da Capital, 
há e Campo Grande. 

para 
Corilm 

, .hrtiso 19. - Tudo o mais que se referir à selagem mecânica 
será, objeto de regulamento baixado pela secretaria do Interior , 
Justiça e Finanças. 

Artiso 202'~ Qualquer alteração ocorrida nas declarações do 
contribuinte d.o imposto sÔbre v~nd"s e consignações, ,deve ser_ oom),! 
nicada, por esorito, a repartiçao arrecadadora da cítounscriçao fi~ 
cal a que pertencer, no prazo de dez dias, oontados da data da alte 
ração havida, devendo, nesses casos, ser sempre renovado o cartão&; 
insorição, independente de qualquer onus. ' 

. 'l'arágrafoúnioo - Nas repartições arreoadadoras haverá um 
fiohári2 dos contribuintes deste impo§to, onde se anotarão tÔdas as 
alteraçoes ocorridas, desde a inscriçao dos mesmos. 

'Artiso 212- O contribuinte que solicitar baixa de neg6cio 
fica obrigado a juntar, ao pedido, uma deClaração do valÔr das mer 
cadorias que mantiver em estoque e dos m6veis,utensilios e semoven 
tes a serem vendidos posteriormente. 

Artiso 222 - Nenhuma inscrição se fará sem que o contribu­
inte apresente juntamente oom o pedido, os livros fiscais que lhe 
forem exigidOS por lei, salvo prova de que a rubrica dos livros de­
va ser ~eita pela Inspetoria Comercial. ,. 

Artiso 232 - alám dOS livros fiscais exisidos no artigo 
463, do C6digo dos Tributos, deverá o oontribuinte ter, também, os 
seguintes: 

f 
b 
h 
i 
j 

Registro 
Registro 
Registro 
Registro 
Registro 

de meroadorias em consJ.snação; 
de ~erc~orias transferidas; 
de vend~s mensais; 
de vendas ~gro-Pecuári~; 
de compras Agro-Pecuária; 

§ 12 - Cada contribuinte é obrigado a ter somente os 
vros que lhe competirem segundo seu ramo de atividades. 

11 ' 

§, 22 - A escrituração dos livros fiscais deve ser feita, 
de preferência diariamente, não podendo em caso algum ultnapassar -
de oito (8) dias. 

§ 32 - Nos casos de transferência de firma ou 100ál, a es 
crituração poderá continuar nos mesmos livros flsCúis, salvo moti 
vo especial a critério do Fisco, que aconselha o oanoelamento ãos 

." artigos e autentioação de novos livros. ' 
Artigo 24g - b autenticação de livros novos, abertos, em 
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substituição dos que se encerriiI'em, dàpenderá. em oada caso da apre 
sentação dO'Último livro anteriormente autenticado: -

àrtigo 252 - No caso de inutilização ou desaparecimento de 
qualquer livro fiscal. somente será autenticado o livro substituf9 
~ aPós oomprovação do fato de que houver resultado a perda. pelos 
meios que a autoridade fisoal Julgar oonvenientes ou,neoessários. 

Artigo 262 - Os livros fisoais deverão ser esoriturados 
sem emend.i:;s, borrões e razurus, obedeoendo aS segu~ntes normas: 

_ a) No de Registro de I.le,rcadorias em cons;1gnação, registrar 
-se-ao. cronológioamente. pela.data de reoebimento, tôdas as merca 
darias recebidas em oonsignação; -

b) No de Registro de Yercadorias tr&nsferidas. registrar­
se-ão. na mesma ordem cronólogica, as merc&dorias reoe2idas neste -
Estado, pelas SUcursais. filiais. agenoias ou repartiçoes dos esta 
belecimentos com dep6sito a seu cargo, fabrioantes ou produtores sI 

'tuados f6ra do Estado. assim oomo. para a esorituração das mercadg 
rias fabricadas em Mato Grosso, quando transferidas para ou~ro Estª 
do. 

c) No de Registro de Vendas mensai,; serão lançados. mensal 
mente pelo total constante de cadernos ou notas. as vendas mensais 
efetuadas pelos varejistas diretamente a consumHores; 

d) No do Resistro de Vendas ~ro Peo~rias. serão lançadas 
as n6tas de vend .. s emitid .... s. devendo cono:to.r o. d~ta, número da guia, 
,importância da venda e valôr do imposto a pagar; 

e) No Registro de 00mpraD ã&r~-Pecuár1o.s. serão registra 
das as oompras efetuadas. oom a i!1diáação dos números das notas emI 
tidaS, data, nome do vendedor. munioipio de procedênoiado produtõ 
quantid~e, e espáoie do mesmo valôr da transação e importânoia do 
imposto deduzido. • 

Artigo 27 2 - Os veicÚlas empregados no transporte de produ 
tos ou de mer4adorias, por ccnta~a ordem de terceiros, deverão ser 
acompanhados de manifesto de oarg"., 

§ 12 - Os manifestos de oarga deverão ser rubricados nas 
repartições arreoadadoras compe"entes. ' 

§ 22 - ÀS <lnprêsas de transporte fluvial. ferroviário.'rodo 
viário, aéreo. ou oaminhões transportadores singulares, fioam abrI 
gados ,a relacionar mensalmente, os manifestos de oarga. relat1vosas 
meroadorias despaohadas por intermád10 dos mesmos, ~ra fins de fis 
calização. -

§ J2 - No caso das emprêaas de transporte de que trata ês 
te artiGO nao terem domioillo no Estado, fioam, da mesma f6rma.obr1 
gadas a forneoer essa relaçao ao Fisco Estadual. 

~rtigo 280 - Ficum as emprêaas de transporte apÓs a entre 
ga de qu;,lquer neroador1a prooe;;ente de f6ra do Est&do, obrigadc.s ii' 
entreg~r exatorias looais relaçao das mesmas meroadorias oom o no 
me e endereço da firma recebedora, valôr e espácie respeotiva proce 
dênOia, nome do remetente. espácie do veioulo, quantidade e esPáci= 
es de volumes. 

, Artigo 29 2 - Os produtores rurais, (oriadores e agrioulto~) 
terão escr1ta fiscal espeoial. exoeto os pequenos produtOres dos -' 
quais não se exigirão nem livros f1soais. nem a emissão de nd.t] as d~ 
venda.. 

Artigo 302 - Os oontribuintes oonntantes do artigo an erior, 
por_ooasião de sua i~cr1ção pu sempre que fôr necessátio ap asen 
tarao para autenticaçao na exatoria de sua ctrcunsoriçao fiscal as 
broohuras de notas de venda, que deverão ser némeraõ"s. 1 __ .e ne as 

"-. 
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constar o nome do ocmprador, quantidade, espécie, marca ou sinal, 
destino do produto vendido e o valor total da operação • 

. Artigo 312 ~ ~sses contribuintes ao efetuarem uma tran~ 
9ão, emitirão nota de venda, da qual a la. via será entregue ao OOm 
prddor, servindo de guia de livre trânsito a êste; a_2a. via sera: 
remetida pelo vendedor à exatoria da sua circunscriçao fiscal, den 
tro do mês seguinte ao da venda; a 3a. via ficará lj;gada à brochu 
ra para ser examinada pelo Fiscal de Rendas. -

. Àrti~o 322 - O imposto dos produtores rurais (Oriadores ou 
agricUltores), quer seja de vendas a vista ou a-prazo, será pago 
por meio de estampilhas, mensalmente, até o VigéSimo dia do mês 
seguinte ao da venda, no livro de Registro de Vendas Agro-peouár~ 
inutilizadas com data e assinatura • 

~rtiBo 332 - Tratando-se de pe~eno produtor o imposto s~ 
rá pago 11910 comprador, deduzido do valOr da venda. e reoolhido na 
reparti2"0 arrecadadora da circunscctção fiscal ollde se realizar a 
transaçao até o VigéSimO dia do mês seguinte ao da oompra. 

Artigo 342 - Os compradores de gadO,_couros, pales, crina~ 
ossos e sereais de wquanos produtOres deverao possuir um livro" 
Registro de Compras Agro-Pecuárias", para nêle registrarem, de a 
cOrdo com o artigo 23, § 22, as oompras efetuad~ com indioação dõ 
número das notas emitidas, número e data 10 talao de pagamento. 

§ 12 - Os oompradores de que trata êste art.;!go pos'suirão 
igualmente, brochuras de notas de oompra ou 11quidaçao,~as quais 
oonterão data, nome do vendedor, município." de prooedênoia. do pro 
duto, número da nota, quantidade, pêso e 'espe6ie do mesmo, valOr 
da t:r'ansaç~o e importânoia do imposto deduzido. 

§ 22. - As notas de oompra serão extraídas e oarbono de fa 
oe dupla em quatro (4) vias, sendo a la e a 2a entregues ao vende­
dor; a 3a para ser apresentada a exator1a no ato do reoolhimento do 
imposto e a 4il. fioará na broohura ;para ser examinada pelo Fisoal de 
Rendas, quando exigir. . I;; 

§ 32 - A 2a via da nota de oompra será enviada paIo vende 
dor à exatoria da sua ourcunsorição fiscal, dentro de dez (10) dI 
as da data da venda • 

§ 42 - Os tntermidi~ios ou mercadores de conta pr6pria,le 
galmente habilitados, deverao também emitir notas de compra ou 11 
quidação, na r6rma do § 22. -

Artigo 352 - Os pequenos prod~ores são obrigados a exizir 
dos compradores a nota de compra. . 

artigo 362 - Os produtores agr100las ou peouáriOS, grarOes 
ou pequenos - dever~o apresentar ao oomprador, no ato de venda ou 
entrega do produto, o oartão de inscriçao que os identifique. •. 

artigo 372 - ~_pequeno produtor - agricultor ou criador -
terá direito dentro de sessenta (60) dias depois de findo o exer 
cioio a restituiÇão do imposto que lhe houver sido deduzido pelo 
oomprador, quando. o !otal de vendas durante o ano não tiver exoedi , 
do o limite de isençao. . 

Artigo 382 - TOdas as· bDochuras de notas de venda dos pro 
dut2res rurais ou de nota~ de oompra de produtos as:o-peouárias de 
verao ser autenticados naa exatorias da oit.ounsoriçao fisoal do 
vendedor ou do OOmpradOr.) , 
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Artigo 392 - As guias e notas de vend"s ou de comPras que 
aooorpanharn os produtos deverão ser apresentadas" às exatorias -
por onde tran§itarem e, se êsses produtos destinarem para f6ra 
do Estado serao apresentadas ao Guarda do Pôsto Fiscal do ponto 
de saída que, depois de proceder à conferênoia, as substituirá -
por uma guia de transito, paga a diferença se houver. 

§ 12 _ ~s notas substitUidas serão remetidas à exatoriaàB 
circUnsorição de precedência dos prOdutos, com informaçãO'da sua 
exatidão ou da cobrança efetuada se verificada diferença; 

~ 22 - Os produtos que nransitarem dentro do Estado devem 
ser acompanhados obrigat6riamente 'das notas de vendas ou de c~ 
pra; 

§ 32 - Os produtos que fo~em engont~ddos desacompaqhados­
dos documentos exigi,ios nesta le~, serao apreendidos. A sua. devo 
lução somente será feita mediante o pagamento do imposto e mUltã 
de Cr$ 2 000,00, e terá carater sumário. são inoorporados na mes 
ma contravenção e penalidade, as empresas ou proprietárioS de 
veíoUlos de frete que conduzirem p~odutos ou meroadorias sem as 
formalidades acima referidas, bem como os oondutores de gado de 
qualquer espécie que não estejam munidOS dos respeotivos dooumen 
tos oomprov?>ntes do pagamento do imposto. 

Artiso 402 - O imposto de exportação é de 5% ad-valorem , 
incidindo sObre tOdas "s mercadorias de produção do Estado, que 
saírem para o exterior e será arrecadado mediante guia de despa­
cho. 

§ 12 Servirá de base para o oáloUlo do imposto o valôr 
oomercial das mercadorias segundo o prêço pelo qual as meSmas te 
nham sido vendidas, oonsignadas ou transferidas, mediante fisca 
lização controlada pela documentação correspondente. -

, § 2' - O cálcUlo do imposto terá, 19ualmente, por base o 
peso líqUidO do produto e ainda em determinados casos a unidade 
de volume ou cada espéCie de prOduto, observado o artigo 19 do 
C6diso da; Tributos. 

Artigo 412 - Para facilitar a conferência, as repartições 
arreoadadoras, nos pontos de saída de_produtos, poderão destacar 
junto aos estabelecimentos, por ocasiao d~ embalagem das mercado 

'rias, um servidor que proceda a ver1fioaçao do peso e qualidade 
do oonteúdo dos volumes •. 
\ Artigo 422 - Os gêneros, mercadorias, produtos e semoven­
tes de outras Estados ou do Extrangeiro, em transito pr6priamen­
te dito, pelo territ6rio matogrossense, serão exportados indepen 
dente de pagamento dêste imposto, uma vez que as guias e outros 
dooumentos necessários ao despacho sejam apresentados à fisoali 
zação juntamente com os documentos de prooedê~cia. -

§ 12 - Considera-se trânsito própriamente dito, a pe~ 
so que quaisquer produtos, meroadorias, gêneros' ou semoventes,de 
outros Estados ou do Estrangeiro, tiverem de fazer nelo territ6-
ria dêste Estado, demandandO qualquer destino, pré-estabeleoido -
ou determinado, f6ra do Estado. 

§ 20,- Os documentos de procedênoia referentes QOS produ­
tos, gêneros"meroadorias ou sevoventes, em trânsito pelo terri 
t6rio matogrossense, não poderão ser transferidos, perdendo ã 
isenção dos direitos devidos pela exportação, quando se verifi -
car essa ocorrê no ia. 

Artiso 43º - O prazo máximo para a v~lidade dos de~paoaos 
de exportaçao será de trinta (30) d19s. . 
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§ 12 - Findo o prazo a ~ue se refere ~ste artigo e não tendo 
sido efetuado o embar~ue ou a saida das merc~d9rias, na localidade­
em ~ue forem despachadas, é indispensável par~ efetu&~lo a concess~o 
de novo aespac,lO, devendo, porém o exPedHor ~present"r à. reparti 
ção fiscal, o primi~ivo despacho a fim de ser to~do em conta o ~uã 
Já houve sido pQBo a titulo.de ~ual~uer tributo. 

§ 22 - Não sendo efetuado o emb~r~ue ou defetivada ~ saida -
das mercc.dori .. s despachadas, terá o contribuinte direito a restitUi­
ção do imposto pc.eo, observando. as prescrições do 06di80 dos Tribu 
tos. 

Ártigo 44 2 - O serviço de conferência realiz .. do f6ra do 110 
rário normal de trabalho dos servidores destc.c~dos paru o mesmo,sera 
efetuada mediante re~uisi~o·e por conta do interessado • , 

Ártigo 45º - ~s despes!1s feitas com_o serviço de passagem, 
oontagem ou verifioaçao dos produtos correrao per conta dos exporta 
dores • 

. Artigo 462 - .o.crescente na tabela do In}posto do Sino Pá.pe~, 
ora em VigOr, os seguintes atos; 

a) transfer~ncia de titulos dad1vid .. pública do Estado, a~ 
cato por transmiss~o causa_or.tis: 

.Até Cri 500,00 .. o ........... ~ • • o' ................. . 

De Cr$ 500,00 até Gr$ 1 000,00· •••••••• '.~ ••••• ,. 
Dái para cima, por mil cruzeiros ou fraç!1o ••••• , . 

~ b) Oertificados de propried~de·de veiculas moto 
rizados, caloulado sObre o valôr do veioulo.: 
2% ". • 
Guias de expe'l.1ção de produtos, merc!1dorias e 
animais p~a f6r~ do Estgdo ..•..•.....•.... l% 
~rq'wi.1va;J.ento na_In3pêtoria Oomercial de con­
tratos, !1lteraçoes, distrutos, dooumentos de 
de ComI'W1hii;;t.s ou Sooiedades W1ônimas e 
reGistros de firmas individuais; 
.óltá ür$i; 20 000,00 ................... 0"0 ........................... .. 

De mais de Cr$ 20 000,00 até p~t 50 000,00 • 
De mais de Or$ 50 000,00 até crS 100 000,00. 
De mais de Cr: 
De mais de 0r~ 
De mais de 0rt 
De mais de 0r$ 

• 
100,000,00 ~té Cr~ 
200,000,oo ... té 
500 000,00 a.té 

200,000,00 
500 000,00. 
1 000 OQOP;> 

1000000,00 ........•... Cr$ 

CrI 3,50 
5,00 
6,00 

50;00 
100·, CO 
150.,00 
200,00 
300, CC 
500,00 

LOOO,CO· 

Far~ distratos será oobrado o s~lo de ~r~u1vamento toman-' 
do-se por base .~ importanci .. s p~rt1lhadus entre os s60108 • 
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